
E§TADO DE SERGIPE
PREFETTI]RÂ MUMCIPAL DE RIÂCHUELO

CoNTRATO No 070/2023

CONTRATO PARÁ APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, QUE
FIRMAM ENTRE SI A PREFEIURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SE E A EMPRESA SWNG ART TANI,A
EIRELI, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE N'
02412023.

Pelo present€ instrumento particular de contreto de prêstaÉo de serviços, reuniram-se, de

um ledo a PREFEITURA iIUNICIPAL DE RlAcHuELorsE, inscÍita no CNPJ no

13.í28.80710001.85 doravante denominada CONTRAÍANTE, pessoa jurídica de dkeito público,

nesle ato repÍ€sentada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO, brasileiro,

Casado, Prêfeito Municipal, residente e domiciliado neste Municlpio, e do oúro a empresa

SWI{G ART lllAl{l,A ElRELl, inscrita no CNPJ/I\4F sob o n" 33.851.071/0001-57, com

endeÍeço na Rua Manoel Femendos BaÍbosa Santos, no 247, BaiÍío Farolândia, CEP:

49.030-420, Aracaju/SE, neste ato representada pelo Sr. MÂRLIO FABIO IIENEZES DOS

SAt{TOs, brasileiro, emprêsário, poÍledor do CPF no 661.xxx.m(-oo, doravante denominada

simplesmente de CONTRATADÀ pactuam o presente Contrab, escorado na Lei no 8.666/93

e suas posteriores alteraçôes e mediânte as cláusulas e condiçÕes abaixo âlinhadas:

CúUSUI-A PRIMEIRA. DO OBJETO

o objêto consiste na CONTRATAçÃo DE SHow ARTisTlco DA BANDA JUNINHo

MENEZES PARA A REALIZAçÃO OA 'FESTA DO mASTRO" NO DIA 25108t2023'

POVOADO ROQUE MENOES, íIUNICíPIO DE RIACHUELO/SE.

BANDA

Juninho Menezes

CúUSUIT SEGUNDA. DO LOCAL

Obriga-se o contratado a apresentar seu show musical no município de Riachuelo/SE, no
locel e data apÍêsentado na Cláusub PÍim€ira.

CúUSULA TERCEIRA. DO PRECO E FORTA DE PAGATENTO

Em contraprestaÉo aos seNiços contidos ne Cláusula Primeira, a Prefeitura obriga-se a
pagar à Contrateda a importância de Rt 15.000,00 (quinze mil reals), a serem depositados
na conta da empresa o valor de 50% R$ 7.500,00 (sete mil e gulnhentos reais) na
assinatura do contrato, e o rêstant€, 50% Ri 7.500,00 (rôte mll e qulnhêntos rseis) após o
êvento:

DUR çÃO OO SHOWDATALOCAL
Povoedo Roque Mendes,

Riachuelo/SE
2510612023 2:00 hs

Dotalhamento das D.spêsâa VALOR (R3)
Cachê 10.000,00

Transporte 1 .000,00
Camarim 1 .500,00

Despesas OpêÍaciona is 2.500,00
TOTAL: Rt í 5.000,00



ESTAIX) DE SERGIPE
PREFEITI,JRÂ MUNICIPAL DE RIACHIJELO

Havendo disponiulk ade Íinanceira e cumpridas as Íormalidadês, o Município de
RiachuelorsE efetuará o pagaÍnento des faturas até o décimo dia útil da apÍesentação das
Ínêsmes na Tesouraria da PÍeÍeitura, mediante I apÍesentaÉo dos sêguintes docr.,mentos:

a) Nota(s) Fisca(is) atestada(s) e lhuldada(s);
b) Píova do GgulaÍilede junto a Fazenda FederaUlNSS, Estadual e Municlpal.
c) FGTS ê CeÍtidão Negativa de Oébitos TÍabalhÉtas;

CúUSULA QUARTA. Do PRAZO
O prazo de vigência deste contrato ocoÍreÉ da data de sua âssinatura eté finalizaÉo do
êvênto e s€u €íetivo pagamento.

GúUSUIá QUIàÍTA - Do CRÉDlTo ORCAMENTÁRrc
A dêspesa prevista coneÍá por conta dâ seguinte dotâÉo orçamêntáriâ, constante do
orçamento para o coÍrente exercicio finenceiro:

2055 - E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIOADES CULTURAIS
E ARTISTICAS

ECOI{Oi CA
3390.39.00@ OUTROS SERV, ]ERCEIROS - PESSOAJURIDICA

1704000 - IRANS NCIAS DA UN REFERENTS AFONTE DE
RECURSO FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÂO DE RESCURSOS NATUFÂIS

cúusul-A sExrA - DA vrNcuLAcÃO
A CoMTRATADA e a PREFEITURA decleram totâl vinculâçáo âos teÍmos, exigências ê condiÉes
da Lei n' 8.666/93, e suas alterações, bem como ao Proceaao de lnexlglbllldade no

024"2023.

cúrrsurá sÉntA - oAs rAxAs E LlcEt{cAs
Ôabem à CoNTRATADA todas as despesas com taxas, licenças e direitos autorais,
hospêdagem e elimentação para os componentes do espetáculo.

CúUSUIá OTÍAVA. DA ]IULIA
A desistência iniuÊtificada por parte da contratada na êxecuçáo do prêsenlê pacto, implicará
no pagamanto de muttra estlpulada em 30% (tÍinta por cemo) do valor contratado,
devidemênte conigido, mais as despesas que por ventura se taça necêssário para sua
cobÍança.

CúUsuLA NoNA. DA RESCISÃO
A inexêcução total ou parcial deste Conúato enseja a sua rescisâo, coníorme disposto nos
artigos 77 a 80 de Lei no 8.666/93.

A rescisâo deste Contrato poderá seÍ

a) det€rminada por ato unilateral e escÍita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll do artlgo 78 da Lei mencionada, notificando.s€ a CONTRATADA com a
antecêdência mínama dê 05 (cinco) dias;

b) amigável, por acordo entre as parlss, reduzida a termo no pÍocesso de licitaÉo, d6de
que haja conveniência pera o CONTRATANTE;

c) judicial, nos termoe da legislaçáo vigente sobre a matéria.

2110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURAUNIDADE ORçAUENTARIiA

PROJETO'ATIVIDADE

t-



ESTAI}O DE SERGIPE
PREFEITT'RA MT,]NICIPAL DE RIACHUELO

A rescisão administraliva ou amigável deverá ser precedida de autorização escÍtla e
fundamentada da autoÍidade comp€tente. Os casos de rescisão contratual sêrão
foÍmalmentê motivados nos ados do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Além das hipóteses de rescisão acima Fêvistas, o Contrâto sêrá rescindido sempÍe que a
CONTRATADA se conduzir dolosamerrte.

Riachuelo/SE, 21 de Junho de 2023.

PETERSON ARAÚJO

cúusuu oÉclilA - DA FoN1E oos REcuRsos
A despesa de quê trata a dáusula teÍcoira do pr6€nte paclo, coíÍeÍá por conta de recursos
própdos do Municipio.

cúUsUIá DÉCIÍÚA PRITEIRA - DO ACO}IPANHATE}ÍTO E DA FISCALIZACÃO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o servidor Joana
AngÉlica Vieira Santos portedor do CPF 8í0.386.40543 para acompanhar e fiscalizar
execuçào do píêsente Contrato.

§1'- À fiscalizaÉo compete, entre outÍas afibuÇões, veÍificar a conformidade da Execuçâo
ào Contrato com as noÍmas êspecificadas, se os procedimentos são adequados para gaÍantiÍ
a qualiJade deselada.

§29 . A ação de fiscalizâÉo não êxonera â ContÍatada de suas responsabilldades

contÍafuais.
§1'- À fiscalização compêtê, entre oufes atÍibuiçõês, vedficar a conformidade da Execuçáo

do conhato com as normas espêcificadas, se os procsdimentos são adequados para gafantir

a qualidade deseJada.

§23 - A ação da fiscalização nâo exon€m a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

cúusULA DÉCI]úA SEGUNDA - OO FORO
Fica el€ito ó foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por

mais pÍivilêgiado que seia, para dirimir quaisquer dúvides suÍgidas nâ execuçáo do presentê

teÍmo.

E assim, por sô achar€m iustos e acordados, assinam o pÍêsênte termo particular de

contrato, em 02 (duas) vias de igual teoÍ e para um só eÍeito' iuntamênte com as

testemunhas abâixo, pâra que produzam os seus jurÍdicos e legais efeitos.
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